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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Palácio Legislativo “Serapião Ramos”
Avenida João Pessoa, n° 33 - Centro 

CNPJ 23.697.857/000 J-08

LEI N° 598/2023

Altera os artigos 11 e 13 da Lei Municipal n. 
5539/2019 que dispõe sobre a criação do Sistema 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Município 
de São Luís Gonzaga do Maranhão, no âmbito do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, dos seus componentes e dos parâmetros 
para elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão faz saber que a Câmara Municipa! aprovou e eu PROMULGO a 
seguinte LEI:

Art. 1o - Os artigos 11 e 13, da Lei Municipa! n. 5539/2019, passam a 
vigorarem com as seguintes redações:

"Art. IIo - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(COMSEA), órgão permanente, colegiado, de caráter deliberativo, de 
assessoramento imediato ao Prefeito do Município, composto por seis 
membros, igual ao número de suplentes, e vinculado à Secretaria 
municipal de Assistência Social, tem como objetivo propor, deliberar 
sobre programas, projetos, ações e políticas de Segurança Alimentar e 
Nutricional de que trata esta Lei, monitorar e avaliar a sua execução.”

"Art. 13° - Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) 
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado Maranhão 
tem a seguinte composição:

I - Quatro membros (um terço- 1 /3) representantes de secretarias 
municipais afins a política de SAN;

II - Oito entidades representantes da sociedade civil organizada 
(dois terços - 2/3j eleitos em assembléia geral entre os seguintes 
setores: movimentos populares organizados, associações 
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SANÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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comunitárias e organizações não governamentais; instituições 
religiosas; associações de classe profissionais e' empresariais: 
movimentos sindicais, de empregados e patronal, urbanos e 
rurais afins a política de SAN e outros que existirem no município 
preferencialmente afetos a política de SAN.

III - opcionalmente, observadores, incluindo-se representantes de 
outros conselhos municipais, órgãos federais, estabelecimentos 
bancários ou outros organismos municipais, estaduais ou 
nacionais com agências estabelecidas no município.

§ 1° - O mandato dos (as) conselheiros (as) mencionados nos incisos 
anteriores é de 2 (dois) anos, permitida a sua recondução por mais 
dois mandatos consecutivos, e a sua substituição.

§ 2° - Os membros do COMSEA serão nomeados pelo Prefeito do 
Município de São Luís Gonzaga do Estado do Maranhão.”

Ari. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data da sua publicação. •

DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 17 DE NOVEMBRO DE 2023.
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LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhao
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